
 
 

 HAIPEK  ADVOGADOS  ASSOCIADOS 

 

 HAIPEK  ADVOGADOS  ASSOCIADOS 

1 
Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 801, 5 andar, São Paulo -SP 

Tel.: 5051-9333 Fax: 5051-2616 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA......VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) Pedido de TUTELA DE URGÊN-

CIA  

 

 

 

    BRASIMPAR   INDÚSTRIA   METALURGICA   

EIRELLI., pessoa jurídica inscrita no  CNPJ  sob o n. 54.183.816/0001-60,  com sede 

a Rua Amélia Lago, 200, Guarulhos, SP, CEP 07031-190, por intermédio de seus ad-

vogados infra-assinados (instrumento de mandato anexo – Doc. 01), vem mui respei-

tosamente, a presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 47 e seguintes da Lei 

no 11.101 de 09 de fevereiro de 2005 (Lei de Recuperação Judicial de Empresas e Fa-

lências), requerer o deferimento do processamento de sua RECUPERAÇÃO JUDI-

CIAL COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, o que faz através das razões 

de fato e de direito a seguir aduzidas:  
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1 -Apresentação da Empresa/Introdução  

 

    Empresa familiar de capital 100% nacional, presente no 

mercado desde 1985, localizada no Município de Guarulhos – SP, metalúrgica, atuan-

do nos mais diversos segmentos de fixadores, para variados setores, tais como: 

 

    Indústrias Automotivas, Tratores, Máquinas e Equipa-

mentos Agrícolas, Indústrias Petroquimicas e Petroliferas, Indústrias Têxteis, Indús-

trias de Máquinas e Equipamentos, Estruturas Metálicas, Eletrificação, Mineração, 

Naval, Construção Civil, Siderurgia, Calderaria e outros. 

 

    Com uma capacidade de produção entre 700 à 800 tone-

ladas ao ano, pode gerar uma receita bruta de cerca de R$ 18.000.000,00 por ano. 

 

    Durante estes mais de 30 anos de atividade, foram gran-

des desafios, diferentes sistemas de governos e políticas monetárias, revoluções tecno-

lógicas e produtivas.  

 

    Diante do crescimento ao longo dos anos, adquiriu uma 

sede própria, ampliando seu parque fabril, investiu na modernização de suas instala-

ções produtivas, com a implantação de sistemas mais modernos. 

 

    Já no campo da gestão de pessoas, incentiva o desenvol-

vimento profissional de seus colaboradores, através de treinamento constante,  plano 

de carreira e a motivação de crescimento junto com a empresa.  

 

    A Requerente, atualmente, gera mais de 85 empregos 

diretos, com carteira assinada, garantindo aos seus empregados a possibilidade de esta-
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rem atuantes no mercado de trabalho em dias tão  difíceis e, consequentemente, bene-

ficiando as suas respectivas famílias.  

 

    Outrossim, gera, ainda, cerca de 255 empregos indiretos, 

possibilitando que outras pessoas também estejam no mercado de trabalho, bem como 

contribuindo para o desenvolvimento econômico das regiões em que atua, atingindo a 

função social da empresa.  

 

    A BRASIMPAR, vem desenvolvendo atividades sociais 

para o aprimoramento, e desenvolvimento pessoal, nesse sentido adota política de pre-

servação do meio ambiente, visando a qualidade de vida para as pessoas.  

 

    A BRASIMPAR faz doações de materiais escolares para 

escolas municipais, incentiva por meio de campanha interna a doação de agasalhos e 

alimentos para a doação, apoia projetos que visam o desenvolvimento social, educaci-

onal e ambiental. 

    Apesar de toda esta experiência e prestígio que sempre 

deteve perante clientes e fornecedores, não foi possível fazer com que ficasse ilesa de 

dificuldades financeiras.  

 

    Em razão uma inchada folha de pagamento, cumulada 

com a crise financeira sem precedentes que assola o país, a companhia  teve um au-

mento significativo do volume de endividamento de curto prazo.  

 

    Ocorre que com o alto volume de endividamento de cur-

to prazo, as instituições financeiras, que atualmente detém garantias que incidem sobre 

os recebíveis da empresa, acabam por promover um excessivo e sufocante bloqueio de 
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boa parte do faturamento, comprometendo o capital de giro e prejudicando o fluxo de 

caixa.  

 

    A recuperação judicial será o meio mais adequado para a 

superação da crise econômica financeira, o deferimento de seu processamento não terá 

grande utilidade se não for permitida a manutenção do negócio durante o curso do 

processo.  

 

    Poucas empresas em dificuldade econômica preenchem 

os requisitos para Requerer Recuperação Judicial. Para que o sacrifício temporaria-

mente imposto à coletividade de credores se justifique, é preciso que o devedor de-

monstre, acima de tudo, a sua viabilidade.  

  

    Sendo viável, e tendo cumprido o extenso e rigoroso rol 

de requisitos e documentos exigidos pelo legislador, a sociedade empresária estará ap-

ta a contar com as prerrogativas asseguradas pelo referido instituto. Os esforços da 

coletividade de credores, dos operadores do direito envolvidos, e, principalmente, da 

própria recuperanda, devem ser concentrados no sentido de viabilizar a preservação da 

empresa, com o reconhecimento de sua relevante função social enquanto geradora de 

empregos e riquezas.  

 

    No caso em tela, restará demonstrado não apenas que 

a BRASIMPAR faz jus à utilização do instituto, mas também que esta medida 

reflete a alternativa mais eficaz para a superação da situação de crise econômico-

financeira que atravessa. 

 

    Nesse sentido, esta companhia, que durante seus mais de 

30 anos teve seu fluxo de caixa estável, necessita da imediata liberação dos recebíveis 

atualmente vinculados às instituições financeiras, por meio de tutela de urgencia limi-
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nar, bem como, sejam mantidos os serviços essenciais de energia elétrica  e telefonia,  

tendo em vista ser a forma de assegurar a sua sobrevivência até a aprovação do plano 

de recuperação judicial, para que sejam mantidas as atividades.  

 

    Certo é que com a distribuição da recuperação, as insti-

tuições financeiras se apropriam imediatamente dos recebíveis, considerando a dívida 

antecipadamente vencida e utilizando dos bens dados em garantia para saldar seus 

créditos, mesmo que tal medida inviabilize a empresa e frustre o direito dos demais 

credores.  

 

    Imprescindível, como mais a frente será cabalmente de-

monstrado, a liberação das duplicatas dadas em garantia, antes mesmo da manifesta-

ção deste D. Juízo em relação ao deferimento do processamento da recuperação judi-

cial, como forma de assegurar a efetividade do provimento jurisdicional futuro, em 

observância ao Principio da Preservação e Função Social da Empresa e ao Principio do 

Estimulo à Atividade Econômica.      

 

2- CAUSAS CONCRETAS DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL E DAS RAZÕES 

DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA/VIABILIDADE ECONOMICA 

(ART. 51 INC. I)  

 

    Sem prejuízo da análise técnica que será retomada e 

aprofundada no Plano de Recuperação Judicial em elaboração, destacam-se os seguin-

tes fatos:  
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2.1 Da crise que assola o país  

 

     Conforme cediço, o Brasil vem enfrentando crise 

econômico financeira desde o ano de 2014. 

 

     No decorrer do ano de 2015 o quadro de recessão 

foi se estabelecendo gradativamente, culminando com uma queda de 3,8% do PIB. 

Aspectos como os sucessivos rebaixes de notas e perdas do grau de investimentos que 

acometeram o Brasil, a alta variação cambial com consequente elevação do dólar, a 

manutenção da taxa SELIC em 14,5% e o clima de insegurança política brasileiro ge-

raram um movimento de retração do consumo que se estabeleceu de forma vigorosa 

nestes últimos 18 meses. 

     Apesar das dificuldades e desafios impostos a 

esta empresa, que demonstra a força do empresariado Nacional, o problema com a cri-

se financeira vinha sendo contornado com reservas e aporte dos sócios. Contudo as 

expectativas foram interrompidas pela intensificação da notória crise que assola o país 

este ano. 

     Respectiva crise financeira nacional, foi respon-

sável pela queda de faturamento no mercado local, no importe de aproximadamente 

40%. Ou seja, a Brasimpar vem trabalhando com apenas 60% de sua capacidade. 

 

     Ao mesmo passo em que o consumo interno caiu, 

a Brasimpar encontra-se descapitalizada para fazer frente aos novos pedidos, sendo 

que, através dos mecanismos propiciados pela recuperação judicial (congelamento dos 

débitos submetidos ao procedimento), tal fato, por si só, já traz novamente o ponto de 

equilíbrio da empresa. Ocorre que o alto volume de endividamento de curto prazo em 

instituições financeiras, que atualmente detém garantias que incidem sobre os recebí-

veis da empresa, acaba por promover um excessivo e sufocante bloqueio de boa parte 

do faturamento, comprometendo o capital de giro e prejudicando o fluxo de caixa, de 
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forma que a Brasimpar não consegue comprar matéria prima suficiente para reverter o 

quadro e passar a vender mais. 

  

2.2 - Queda abrupta da produção Industrial 2015/16. 

 

    Como podemos observa nos quadros a seguir, em 2016 a 

Produção Industrial Geral apresenta uma queda de 9,8% em relação ao mesmo perí-

odo de 2015 (Jan>Mai). Considerando os últimos 12 meses acumulados teremos uma 

queda de 9,5%. 

    Restringindo a avaliação apenas às categorias econômi-

cas industriais onde a BRASIMPAR atua (destacadas em azul), notamos que a crise é 

ainda mais impactante, apresentando uma queda média de 18,9% em relação ao mes-

mo período de 2015 (Jan>Mai) e nos últimos 12 meses acumulados.  

    Mediante dados auditados pelo IBGE concluímos que a 

crise econômica brasileira e o desaceleramento da produção afeta com maior impacto 

os setores produtivos de atuação da BRASIMPAR. 

 

Segue tabela resumida: 
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Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Indústria 
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2.3 - Mudanças de cenários econômicos do último trimestre. 

 

    Em maio, a produção brasileira de aço bruto caiu 13,2% 

sobre o mesmo período de 2015, acumulando assim uma queda de 13,9% em 2016. 

Apesar da queda acentuada, a CSN (Companhia Siderúrgica Nacional) está promovendo 

um aumento de 10% nos preços do aço em junho/16, sendo o terceiro reajuste consecu-

tivo de preços promovido desde abri/16, onde o impacto total neste período atinge 35% 

de reajuste no canal distribuidor. Tal aumento é justificado pela diferença mensurada 

entre 5 a 10% em relação a cotação internacional da matéria prima.  

    Ainda quanto ao cenário econômico do trimestre atual 

com relação direta às atividades da BRASIMPAR, podemos destacar uma forte queda 

nos setores de extração mineral (-1,1%) e construção (-1%). A indústria de transforma-

ção apresenta uma queda de 10,5% na comparação anual devido ao recuo da produção 

de máquinas e equipamentos dos setores automotivo, metalúrgico e produtos de metal, 

entre outros. 

    O investimento teve o seu 13º trimestre consecutivo de 

recuo. A porcentagem do investimento em relação ao PIB caiu de 19,5% no 1º. trimes-

tre de 2015 para 16,9% no trimestre atual.  

 

2.4 - Folha de pagamento 

 

     Tendo em vista a queda na demanda pelos produ-

tos da empresa, somadas à falta de capital de giro, a empresa necessita urgentemente 

readequar seu organograma trabalhista, o numero de seus funcionários e/ou os salá-

rios, de forma a que se torne compatível com o faturamento da empresa.  

 

     A folha de pagamento hoje representa quase 35% 

do faturamento bruto, sendo que, para atingir um ponto de equilíbrio financeiro, deve-

ria representar, no máximo 30%. 
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     Buscando não aumentar o passivo trabalhista, ha-

ja vista que o atual faturamento não a suporta, a empresa tomou a decisão de desligar 

parte dos funcionários, imediatamente, para que, se aceito pela categoria, e após estu-

do econômico financeiro, possam, se for o caso, serem readmitidos, com salários de-

duzidos por um período, até que a empresa obtenha folego para fazer frente aos anti-

gos salários. 

 

     A Brasimpar, nesse sentido, está estudando e ado-

tará políticas com a finalidade de buscar o equilíbrio, sempre pensando em preservar a 

empresa como uma fonte de geração de empregos, dentro de sua função social.  

 

     Em consequência, também, desta equação desfavo-

rável, houve substancial aumento do endividamento bancário, cujos valores de juros e 

amortização passaram a diminuir o resultado operacional de caixa. 

 

2.5 Dos créditos junto à Instituições Financeiras 

 

         As causas acima, combinadas com o descom-

passo dos prazos dos empréstimos de curto prazo, que totaliza o valor de R$ 

3.004.810,89, sendo que R$ 1.848.868,33 encontram-se vencidos conforme quadro 

abaixo, deixaram a peticionaria descapitalizada e exposta a riscos de obtenção e manu-

tenção de créditos junto a Instituições Financeiras.  

 

     Em consequência desta equação desfavorável, 

houve substancial aumento do endividamento bancário, cujos valores de juros e amorti-

zação passaram a diminuir o resultado operacional de caixa. 
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     Essas Instituições passaram a exigir garantias 

vinculadas a recebíveis e aplicações financeiras, sendo que, por conta da mecânica 

utilizada pelos bancos, a cessão destes recebíveis resulta na indisponibilidade de uma 

parcela fundamental do faturamento da empresa, o que a impede de se manter compe-

titiva e saudável. 

  

2.6 Diminuição de capital de Giro e Atraso à Fornecedores:   

  

     Com seus recebíveis comprometidos, ocorreram 

atrasos aos pagamentos de fornecedores, atrasos estes que tiveram que ser renegocia-

dos, e que também geraram despesas financeiras à Brasimpar, haja vista que os forne-

cedores cobram juros e multas dos respectivos atrasos. Da mesma forma, diante os 

atrasos, a Empresa perdeu o poder de negociação de preço com seus fornecedores, 

tendo de abrir mão de eventuais descontos que anteriormente eram concedidos, dimi-

nuindo sua margem de rentabilidade. 
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2.7 VIABILIDADE ECONOMICA 

 

      O grande diferencial da Brasimpar, é que esta 

empresa possui produtos cuja a demanda é necessária no mercado, bem como, é única 

produtora de determinados produtos em solo nacional, e, ainda, possui independência 

no seu parque fabril. A Empresa é economicamente viável, conforme demonstram as 

projeções para os próximos anos. 

                                                           A Companhia contratou, inclusive, empresa espe-

cializada para realização de parecer sobre a viabilidade econômica, conforme demons-

trado nos fluxos de caixas para o curto e longo prazo conforme abaixo. Nestes fluxos 

fica demonstrada a geração positiva caixa no segundo semestre deste ano conforme 

quadro 1, desde que sejam liberados os recebíveis em poder do Banco HSBC S.A. 

Fluxo de Caixa com a Liberação  dos recebíveis:  
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    No longo prazo de 2017 a 2020 a geração de caixa pode 

atingir o valor de R$ 1.864.818,00 conforme abaixo: 
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     Corroborando à viabilidade da empresa, abaixo  

segue gráfico que demonstra a inversão do resultado, projetando-se os efeitos da Re-

cuperação Judicial: 

 

     Como se observa Excelência, a liberação dos re-

cebíveis da empresa, propiciará, a reversão quase imediata da crise econômico finan-

ceira da Requerente. De modo inverso, ou seja, no caso de não ser deferido a liberação 

das garantias, a reversão do quadro será muito mais penosa, porém, ainda possível, 

vide quadro abaixo. 

33,523 29,316 

-7666,621 

-2984,714 

15,302 274,22 574,474 921,122 

-10.000    

-7.500    

-5.000    

-2.500    

 '-      

 2.500    

EVOLUÇÃO DOS RESULTADOS
(em mlihares de R$)
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     Por fim, de forma a justificar o próprio pedido de 

Recuperação Judicial, o próximo quadro, demonstra a situação econômica da empresa 

no caso de a mesma não se socorrer ao pedido de recuperação judicial, inclusive dei-

xamos de projetar o longo prazo pois a empresa se torna insolvente. 
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     O fato é que desde que a empresa tenha maté-

ria prima, a mesma tem condições de vender tudo o  que produz. Existe deman-

da.  O grande problema, como já exposto, é a falta de capital de giro.  

 

	  2013	  	  	  	  	  	  	  	  2014	  	  	  	  	  	  	  2015	  	  	  	  	  	  	  2016	  	  	  	  	  	  	  	  2017	  	  	  	  	  	  	  2018	  	  	  	  	  	  	  	  2019	  	  	  	  	  	  	  	  2020 
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     Em virtude da margem operacional da Requeren-

te, bem como pela qualidade e quantidade de seus ativos, não restam dúvidas acerca 

de sua viabilidade e capacidade de soerguimento. 

 

     Tendo em vista a plena viabilidade econômico-

financeira da Requerente, é certo que a utilização dos mecanismos e alternativas dis-

ponibilizados pelo instituto da recuperação judicial serão efetivamente capazes de 

promover a superação da crise.      

     Além do já exposto acima, conforme documentos 

contábeis em anexo, a empresa possui mais de R$ 2.200.000,00 (valor contábil, * por 

ocasião da apresentação do PRJ já em andamento, o imobilizado será reavaliado para 

custo de mercado o que ampliará seu valor) em maquinários, equipamentos e direitos, 

bem como, conforme avaliação em anexo, seu imóvel sede vale em torno de R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais), estando em perfeito estado de conservação. Pos-

sui um passivo, dentre fornecedores, prestadores de serviços, e trabalhistas num valor 

aproximado de R$ 4.984.883,82 (quatro milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, oi-

tocentos e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos). Conforme documentos juntados 

com a presente. 

 

 

     Por todos os motivos expostos, embora a Reque-

rente tenha sofrido um abalo em sua situação financeira, detém viabilidade para 

reverter sua crise, quitando todos os seus compromissos, tendo em vista que detém 

respeito no mercado, produtos de qualidade, independência comercial e patrimô-

nio que inspira total e absoluto respeito e que possibilitará a sua reestruturação.  

 

3 - DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DO PROCESSA-

MENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Artigos 48 e 51 da LRF) 

 

3.1 Requisitos do Artigo 48   
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      A requerente preenche os requisitos legais pois 

exerce regularmente a sua atividade empresarial há mais de 2 (dois) anos, em conformi-

dade com o artigo 48 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 (Relatório da Junta 

Comercial DOC. anexo), não foi falida (DOC. anexo), não se utilizou, nos últimos cinco 

anos do benefício ora pleiteado (DOC. anexo), nunca tendo sido condenada, por si, por 

seu administrador ou sócio controlador, por qualquer crime previsto na Legislação de 

Recuperação de Empresas e Falências, fatos esses comprovados pelas certidões cíveis e 

criminais anexas (em anexo). 

 

3.2 Requisitos do Artigo 51 

 

     A Requerente instrui a presente com todo o rol de 

documentos listados no art. 51, conforme segue: 

 

     - A Exposição das Causas Concretas e da Situação 

Patrimonial - Artigo 51, inciso I (vide item 2 da inicial embasados nos documentos con-

tábeis anexos) 

                                              - As demonstrações contábeis relativas aos 03 (três) 

últimos exercícios sociais, consistentes em: 1) balanço patrimonial; 2) demonstração de 

resultados acumulados; 3) demonstração do resultado desde o último exercício social; 4) 

relatório gerencial de fluxo de caixa e sua projeção – Art. 51, inc. II;  

      - A relação nominal completa dos credores com a 

indicação da natureza, classificação, vencimentos, valor atualizado e código de registros 

contábeis – Art. 51, inc. III;  

     - A relação integral dos empregados, constando 

admissão, função, salários e indenizações – Art. 51, inc. IV;  

     - A certidão de Regularidade perante a Junta Co-

mercial do Estado de São Paulo – art. 51, inc. V;  

     -  A declaração de bens particulares dos sócios da 

Requerente – art. 51, inc. VI;  
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     - Os extratos atualizados das contas bancárias – art. 

51, inc. VII;  

     - As certidões dos cartórios de protesto (sede e fili-

ais), art. 51, inc. VIII;  

     - As certidões criminais dos sócios e administrado-

res da Requerente ; 

     - A relação subscrita de todas as ações judiciais, as 

quais a Requerente figura como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a res-

pectiva estimativa dos valores demandados – Art. 51, inc. IX;  

      

4. DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

4.1 LIBERAÇÃO IMEDIATA DAS TRAVAS BANCÁRIAS 

 

 

     A “trava bancaria” é um mecanismo criado pelas 

instituições financeiras com o objetivo de bloquear recebíveis do devedor, que ficam 

retidos em contas vinculadas administradas exclusivamente pelo credor. 

 

     Referidos recebíveis são utilizados para o paga-

mento de operações de crédito firmadas entre as partes, podendo a “trava” recair sobre 

recebíveis vinculados a duplicatas mercantis, contratos, vendas em cartão de credito e 

debito, aplicações financeiras. 

 

     São parcelas muito relevantes do faturamento da 

empresa tomadora do crédito. Chegando a representar algumas vezes 80% do fatura-

mento bruto da sociedade empresaria, que é obrigada a manter, sob o controle da insti-

tuição financeira, uma quantidade de recebíveis significativamente superior ao valor das 

parcelas mensais contratadas. 
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     O credor passa a ter o controle direto de pratica-

mente todos os valores provenientes da venda de produtos e/ou prestação de serviços do 

devedor. 

 

     Importante observar que mesmo nas hipóteses em 

que não há mora em relação ao pagamento das parcelas contratadas, os bancos se man-

tem em poder das garantias que excedem o valor das parcelas, ocupando posição pecu-

liar, atípica e privilegiada de proprietários dos bens oferecidos pelo devedor na operação 

de crédito original. 

 

    Os bancos se entendem proprietários dos recebí-

veis pois fazem constar nos seus contratos de adesão que tais bens são cedidos pelo de-

vedor em caráter fiduciário. 

 

     Isso para que seus créditos sejam considerados ex-

traconcursais e não se submetam aos efeitos da recuperação judicial do devedor, nos 

termos do parágrafo terceiro do artigo 49 da LFRE. 

 

     Assim, na hipótese de o credor pedir recuperação 

judicial, em vista de crise financeira muitas vezes causada pelas condutas dos próprios 

bancos, os mesmos continuam recebendo seus pagamentos diretamente através dos re-

cebíveis do devedor, em detrimento dos demais credores, em violação ao par conditio 

creditorium, como também promovem o bloqueio da totalidade dos valores que a recu-

peranda teria a receber, vez que teria a propriedade fiduciária dos recebíveis futuros. 

 

     Ou seja, o banco bloqueia praticamente TODO  o 

faturamento da empresa, se paga de forma privilegiada, e torna praticamente insustentá-

vel a situação econômica da recuperanda, empresa que gera empregos e riquezas que 

beneficiam a sociedade, e ainda prejudica os demais credores que nada receberão. 
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4.1.2 - Impossibilidade De Retirada De Bens Essenciais Da Empresa – art. 49, pará-

grafo 3, parte final. 

 

     O parágrafo terceiro, parte final, do artigo 49 da 

Lei 11.101/05 veda a retirada dos bens de capital essenciais a atividade empresarial: 

 

§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis 

ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel 

cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilida-

de, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda 

com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judi-

cial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 

observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de sus-

pensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada do estabeleci-

mento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

 

     Assim, ainda que os bancos sejam considerados 

excluídos da recuperação judicial, é evidente que os recebíveis, por representarem quase 

a totalidade do faturamento da requerente, se revelam essenciais `a continuidade da ati-

vidade empresarial, devendo permanecerem disponíveis para livre movimentação da 

recuperanda antes mesmo da apreciação do pedido de deferimento do processamento da 

recuperação judicial. 

 

     Entendimento contrário resultaria na inviabilidade 

da empresa e à sua derrocada. 

     Ademais, a não liberação da dita “alienação fiduci-

ária” viola frontalmente os princípios da Preservação e Função Social da Empresa, do 

Estímulo à Atividade Economica e da Função Social dos Contratos. 

 

     Ainda, a proteção do interesse de uma minoria, vi-

ola frontalmente o espírito da Lei de Recuperação Judicial. 
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4.1.3 Do Abuso De Direito E Crime Falimentar 

 

     Todo contrato deve ser cumprido nos limites de 

sua função social. Assim, não podemos admitir que ao exigir o cumprimento de deter-

minada cláusula contratual ou exceção legal, imponha à outra parte o encerramento 

prematuro e desnecessário de suas atividades. 

 

     O exercício de um direito não pode inviabilizar o 

legitimo direito de crédito de terceiros, no caso dos demais credores, pois tal situação 

configuraria um abuso de direito e violação do que dispõe o artigo 187 do Código Civil. 

 

      

4.1.4 Do Entendimento quanto à matéria nos Tribunais de Justiça. 

 

 

     Destarte, conforme posicionamentos mais atuais 

erigidos, há a possibilidade da liberação da trava bancária sobre recebíveis da empresa 

em recuperação judicial que tenham sido cedidos em fidúcia para pagamento de crédito 

não sujeito ao regime da recuperação, ainda que forma parcial. Isto porque, quando al-

guma empresa está em recuperação judicial - especialmente quando a crise é essencial-

mente financeira - o que ela mais precisa é de capital de giro, para poder continuar suas 

atividades e aos poucos se recuperar, de modo que neste caso podemos sim considerar 

os recebíveis - cedidos - como bem essencial ao desenvolvimento da atividade empresa-

rial.  

 

     Nesse sentido, apesar de o crédito garantido por 

cessão fiduciária não se submeter ao processo de recuperação judicial, uma vez que 

possui a mesma natureza de propriedade fiduciária, podendo o credor valer valer-se da 

chamada trava bancária, os nossos Tribunais, em casos especialíssimos, vem mitigando 

parcialmente a orientação do STJ, adotando o entendimento no sentido de que a utiliza-
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ção do mecanismo da "trava bancária" pela instituição financeira para reconhecer que a 

apropriação integral do percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo 

poderia constituir entrave ao êxito do soerguimento Recuperanda, residindo neste ponto 

o risco de dano in reverso irreparável ou de difícil reparação para a empresa. 

 

     E assim nossos Tribunais vem construindo a juris-

prudência: 

 

Agravo de Instrumento – Processo n.o 0025957-76.2015.8.19.0000  

Agravante: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79 
Relator: Des. Carlos Azeredo de Araújo  - EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIMINAR. REDUÇÃO DE RETENÇÃO DE RECEBÍ-

VEIS ORIUNDOS DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO 

DE MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. SÚMULAS N.o 58 E N.o 59 DESTE TRIBU-

NAL.  

1. Conforme a orientação das Turmas que compõem a Segunda Seção do Superior Tri-

bunal de Justiça, o crédito garantido por cessão fiduciária não se submete ao processo 

de recuperação judicial, uma vez que possui a mesma natureza de propriedade fiduciá-

ria, podendo o credor valer-se da chamada trava bancária.  

2. Este Tribunal, em casos especialíssimos, vem mitigando parcialmente a orientação 

do STJ, adotando o entendimento no sentido de que a utilização do mecanismo da "tra-

va bancária" pela instituição financeira para reconhecer que a apropriação integral do 

percentual de recebíveis pactuado como garantia do empréstimo poderia constituir en-

trave ao êxito do soerguimento da agravada, residindo neste ponto o risco de dano in 

reverso irreparável ou de difícil reparação para a empresa.  

3. Embora o crédito garantido por cessão fiduciária não se submeta ao processo de 

recuperação judicial, circunstância que permite ao credor valer-se da chamada trava 

bancária, a liberação de 70% do mesmo às empresas agravantes permite o livre acesso 

e movimentação de boa parte dos recebíveis com causa no contrato firmado com a VA-

LEC.  
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4. A decisão agravada, proferida em regime de cognição não exauriente, não é terato-

lógica e deve ser mantida com fundamento nas súmulas n.o 58 e n.o 59 deste Tribunal.  

 

 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO No 0049581- 28.2013.8.19.0000 / 0057025-

15.2013.8.19.0000 / 0049567 - 44.2013.8.19.0000 . AGRAVANTES: MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO / SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA. / 

BANCO BRADESCO S.A. . AGRAVADOS: SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA. RELA-

TOR: DESEMBARGADOR ALEXANDRE FREITAS CÂMARA AGRAVOS DE INS-

TRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO QUE DEFERIU EM PARTE A 

LIMINAR, LIMITANDO A DENOMINADA ́TRAVA BANCÁRIA ́ A 20% DOS RECEBÍ-

VEIS DA EMPRESA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NÃO ACOLHIDA. DECISÃO 

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. A preliminar arguida deve ser rejeitada. Isto 

porque a simples leitura do decisum ora impugnado revela que o entendimento adotado 

pelo douto Magistrado singular foi devidamente fundamentado, não havendo em que se 

falar em violação do disposto no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal. No mérito, 

tenho que o presente recurso não deve ser provido. Em consonância com o artigo 49, 

da Lei no 11.101/2005, as cessões fiduciárias de direitos de crédito se sujeitam ao re-

gime da recuperação judicial. É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de 

se admitir a liberação da ́trava bancária ́ em sede de recuperação judicial, como me-

dida para possibilitar o sucesso da recuperação e preservação da empresa. Multa diá-

ria pelo descumprimento da decisão judicial fixada em patamar razoável. Decisão que 

se mantém. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO NOS TERMOS DO ART. 557, 

CAPUT, DO CPC. 

      

     A toda evidência, portanto, as diversas constrições 

oriundas de ações e execuções movidas por credores sujeitos ao regime da recuperação 

judicial e os atos praticados pelos credores fiduciários com o fito de constituírem-se na 

propriedade fiduciária, impossibilitam o efetivo desenvolvimento da atividade empresa-

rial, e consequentemente, sua possível recuperação. Assim, a continuidade das execu-

ções singulares, como também a constituição da propriedade fiduciária em sua forma 
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integral, sem que haja prévia consideração e intervenção direta do juízo da recuperação 

judicial, se contrapõe ao princípio maior da lei.  

 

4.1.5 Do Perigo Na Demora E Da Fumaça Do Bom Direito 

 

     A recuperação judicial traz à tona outra realidade 

fático-jurídica às relações empresariais desenvolvidas entre a empresa em recuperação e 

seus credores, a qual precisa sofrer premente adequação, sob pena do próprio credor de-

tentor fiduciário de recebíveis cedidos, futuramente vir a ter prejuízos, ao ser obrigado a 

ver os créditos antes garantidos, sujeitarem-se a um provável regime falimentar, pois 

caso as sociedades em recuperação judicial tenham que dispor de todos os seus recursos 

para pagamento apenas dos credores assim constituídos, certamente não irão dispor de 

meios para saldar as demais dívidas assumidas, sucumbindo estas, em eminente proces-

so de quebra supostamente irreversível.  

      

     Assim, a manutenção da situação jurídica anterior 

ao estado de recuperação judicial, com a continuidade do travamento integral dos rece-

bíveis descritos, apenas para pagamento do credor fiduciário, se afigura incorreta, visto 

que certamente levará aos demais credores destituídos de garantia fiduciária ou de ter-

ceiros, a não acordarem com o plano de recuperação judicial a ser apresentado, median-

te a total falta de garantia do pagamento daquilo que for assumido, pondo em risco não 

só o processo de recuperação como a própria manutenção das atividades empresariais 

desenvolvidas, onde aflora de forma inequívoca a urgência no deferimento da medida, 

caracterizando o periculum in mora; enquanto o próprio deferimento do processamento 

do pedido de recuperação demonstra o bom direito.    

 

     Fato é que, a imediata liberação das receitas da re-

querente é condição "sine qua non" para o necessário desestrangulamento de seu caixa e 

consequente preservação de sua capacidade operacional com a plena salvaguarda, ainda, 

do abastecimento de seus clientes e das centenas de empregados e colaboradores diretos 
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e indiretos, além de afigurar-se imprescindível ao sucesso da própria Recuperação Judi-

cial ora impetrada e ao respeito às suas regras e princípios legais. 

 

     Por fim, a  Lei de Recuperação Judicial de Empre-

sas e Falências foi criada e embasada em princípios constitucionais de valorização do 

trabalho humano e da livre iniciativa, garantindo o desenvolvimento nacional e promo-

vendo o bem de todos, reconhecendo a função social da empresa e instituindo o proces-

so de recuperação judicial para salvaguardá-la, saneando a crise que a envolve e permi-

tindo o prosseguimento da atividade empresarial, mantendo o emprego de seus traba-

lhadores e atendendo credores, fornecedores e financiadores. Nestes termos, a conces-

são de tutela de urgência liminar para a liberação das travas bancárias é medida que se 

impõe. 

 

4.1.6 DO PEDIDO COM RELAÇÃO À TRAVA BANCARIA 

 

     Conforme se observam dos documentos em anexo, 

o Banco HSBC, é detentor de R$145.722,63 de recebíveis pertencentes à Recuperanda. 

(DOC 20) 

 

     Considerando todo exposto acima e verificado nas 

projeções mencionadas nos itens anteriores, a liberação dessas garantias, propiciará a 

reversão imediata da crise econômico financeira. Nesse sentido, salienta-se que não se 

trata de considerar que a alienação fiduciária se submete à recuperação judicial, em 

afronta ao dispositivo legal, mas sim liberar para a recuperanda essas garantias, durante 

o “stay period” , para posterior devolução à Instituição Financeira de forma diferenciada 

e sem a submissão ao plano de recuperação judicial, com a única finalidade de ajudar na 

recuperação da empresa e de sua função social. 
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     Ainda, como garantia de que a liberação dos re-

cebíveis será devolvida às Instituição a recuperanda ainda poderá oferecer em garantia 

do seu imóvel sede. 

      

 

4.2 - DO PEDIDO DE TUTELA DE URGENCIA PARA EVITAR O CORTE DE 

SERVIÇOS ESSENCIAIS.  

 

      A Requerente é dependente dos serviços públicos  

e ou essenciais de energia elétrica,  telefonia  para manter suas atividades e cumprir seus 

objetivos sociais. 

 

     Diante a Crise econômica noticiada pela requeren-

te, a mesma encontra-se em atraso com referidas concessionárias, neste caso, especifi-

camente com as empresas Bandeirante Energia S.A., Telefonica Brasil SA, Claro, Em-

bratel.   

 

     As contas tiveram os seguintes vencimentos, que 

não foram pagos, sendo certo que nos próximos dias os fornecimentos serão paralisa-

dos, DOC 20: 

- Bandeirante Energia S.A – 21.07.16 

- Telefonica Brasil SA – 27.07.16 

- Claro – 24.07.16 

- Embratel – 20.07.16 

. 

 

     A Requerida não pode ter os serviços paralisados 

por créditos anteriores ao pedido de Recuperação Judicial devendo ser concedido pro-

vimento liminar para a manutenção dos mesmos, sob pena de dentre outros motivos a 

seguir expostos ter inviabilizada em seu berço o próprio processo de Recuperação Judi-

cial, visto que a falta do fornecimento de energia elétrica interromperia a produção da 
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requerente, danificaria máquinas e equipamentos que precisam de funcionamento cons-

tante e dificultaria ainda mais sua situação patrimonial e incidiria de forma contrária à 

Lei conforme a seguir se expõe: 

 

Rezam os artigo 49 e 47 da lei de falências: 

 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 

pedido, ainda que não vencidos.” 

 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de 

crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produ-

tora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.” 

 

     Diante o acima exposto, compreende-se que os 

créditos oriundos da referida prestação de serviços (que se enquadram na classe de qui-

rografários) existentes até a data do pedido de Recuperação Judicial, estão sujeitos ao 

procedimento e serão pagos na forma do plano de recuperação judicial que será elabo-

rado pela devedora.  

 

     A Lei de Recuperação Judicial de Empresas e Fa-

lências foi criada embasada em princípios constitucionais de valorização do trabalho 

humano e da livre iniciativa, garantindo o desenvolvimento nacional e promovendo o 

bem de todos, reconhecendo a função social da empresa e instituindo o processo de re-

cuperação judicial para salvaguardá-la, saneando a crise que a envolve e permitindo o 

prosseguimento da atividade empresarial, mantendo o emprego de seus trabalhadores e 

atendendo credores, fornecedores e financiadores. Sendo certo que a manutenção dos 

serviços essenciais para a empresa nesse momento contribuirá para o sucesso do cami-

nho buscado pela devedora que é a sua Recuperação. 
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     E assim tem decidido nossos Tribunais em conso-

lidada jurisprudência: 

 

TJSP 

Agravo de Instrumento 6894104100    

Relator(a): Romeu Ricupero   

Comarca: Americana   

Órgão julgador: Câmara Reservada à Falência e Recuperação   

Data do julgamento: 17/11/2009   

Data de registro: 01/12/2009   

Ementa: Recuperação judicial. Ação cautelar incidental. Liminar concedida para religa-

ção da energia elétrica, com serviço suspenso por débitos anteriores ao ajuizamento da 

recuperação judicial. As contas anteriores ao pedido de Recuperação Judicial estão su-

jeitas a ele, ...   

Ementa: Recuperação judicial. Ação cautelar incidental. Liminar concedida para religa-

ção da energia elétrica, com serviço suspenso por débitos anteriores ao ajuizamento da 

recuperação judicial. As contas anteriores ao pedido de Recuperação Judicial estão su-

jeitas a ele, não podendo ser cobradas, e nem autorizando suspensão no fornecimento 

(caput do art. 6" da Lei n." 11.101/05). Caudalosa jurisprudência desta Câmara Especia-

lizada. Agravo de instrumento não provido  

 

TJSP 

Agravo de Instrumento 1246470007    

Relator(a): Mario A. Silveira   

Comarca: Guarulhos   

Órgão julgador: 33ª Câmara de Direito Privado   

Data do julgamento: 09/02/2009   

Data de registro: 04/03/2009   

Ementa: ... Recuperação judicial em trâmite. Situação que ficaria prejudicada diante de 

eventual ordem de suspensão dos serviços de fornecimento de energia elétrica. Conces-

são de liminar. Medida que comporta reversibilidade. ...   
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Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO Interposição contra decisão que determinou à 

agravante a manutenção do fornecimento de energia elétrica no estabelecimento da 

agravada. Recuperação judicial em trâmite. Situação que ficaria prejudicada diante de 

eventual ordem de suspensão dos serviços de fornecimento de energia elétrica. Conces-

são de liminar. Medida que comporta reversibilidade. Inexistência de prejuízos à agra-

vante. Decisão mantida. Agravo de Instrumento não provido  

 

     No mesmo sentido: 

 

Câmara Especial de Falências e Recuperações Judiciais do TJSP: 

 1)AI n.° 457.582.4/8-00, Rei. Des. Romeu Ricupero, voto n.° 7.345, j . em 

18/10/06; 2) AI n.° 465.743.4/7-00, Rei. Des. Elliot Akel, voto n.° 19.553, j . 

17/01/07; 3) AI n.° 465.821.4/3-00, Rei. Des. Elliot Akel, voto n.° 19.554, j . 

17/01/07; 4) AI n.° 496.704.4/1-00, Rei. Des. Romeu Ricupero, voto n.° 

8.073, j . 25/04/07; 5) AI n.° 483.893.4/2-00, Rei. Des. Pereira Calças, voto n.° 

13.003, j . 01/08/07; 6) AI n.° 489.354.4/7-00, Rei. Des. Pereira Calças, voto 

n.° 13.015, j . 01/08/07; 7) AI n.° 513.911.4/8-00, Rei. Des. Boris Kauffmann, 

voto n.° 14.583, j . 29/08/07; 8) AI n.° 515.733.4/7-00, Rei. Des. Boris 

Kauffmann, voto n.° 14.637, j . 29/08/07; 9) AI n.° 535.629.4/1-00, Rei. Des. 

Romeu Ricupero, voto n.° 9.491, j . 30/01/08; 10) AI n.° 544.496.4/4-00, Rei. 

Des. Costa Telles, voto n.° 15.407, j . 27/02/08; 11) AI n.° 523.556.4/5-00, 

Rei. Des. Pereira Calças, voto n.° 14.469, j . 28/05/08. 

Agravo de Instrumento n.° 689.410.4/1-00 

Voto n.° 12.732 

 

     Abaixo segue transcrição do Voto proferido no 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  n° 587.493-4/5-00, da Comarca de SÃO PAULO 

 

Voto n.° 12.732 

“Como estipula expressamente o caput do art.49 da Lei n.° 11.101/05, "estão sujeitos à 

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não ven-
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cidos", sendo certo que, nos termos do art. 47 da mesma lei, "a recuperação judicial tem 

por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-fínanceira do deve-

dor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e 

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica". 

Ora, como é óbvio, a se permitir o corte no fornecimento de energia elétrica (como tam-

bém de gás, água e esgoto e telecomunicações), por débitos anteriores não pagos, estar-

se-ia inviabilizando,  no nascedouro, independentemente de outras considerações, a ten-

tativa de superação da crise econômico-financeira da agravante. 

No tocante à eventual autorização para suspensão do fornecimento na hipótese de ina-

dimplemento de fornecimentos efetuados após o pedido de recuperação judicial, assina-

lo, para que não paire dúvida, que, não pago o fornecimento de energia elétrica após o 

pedido de recuperação judicial, ficam as concessionárias de serviços públicos autoriza-

das a suspender o fornecimento, visto que, apesar da essencial idade, tais serviços não 

são gratuitos, e se uma empresa em recuperação judicial não consegue sequer pagar 

mensalmente suas contas de gás, água, luz e telefone, despesas corriqueiras de manu-

tenção, então está a demonstrar, desde o início, que sua tentativa de superação da crise 

não é séria. 

Em suma, as contas de fornecimento de serviços públicos estão sujeitas aos efeitos do 

pedido de Recuperação Judicial, impossibilitando, assim, sua cobrança, e, também, a 

suspensão no fornecimento pelo inadimplemento. Quanto às contas posteriores ao pedi-

do de Recuperação Judicial, de consumo mensal regular, se não pagas e desde que obe-

decidos os trâmites legais, autorizam dita suspensão de fornecimento, mesmo porque 

não teria sentido jurídico as concessionárias continuarem, mês a mês, a fornecer seu 

produto, sem nenhuma contrapartida.” 

 

     Ou seja, a jurisprudência é unânime a favor da tese 

de que os serviços essenciais de gás, água, energia e telefonia, não podem ser suspensos 

por créditos anteriores ao pedido de Recuperação judicial (inteligência do artigo 49 da 

LRF), sob pena de se estar inviabilizando o próprio procedimento. Sendo assim, o pedi-

do de tutela de urgencia para manutenção dos serviços essenciais há de ser deferida! 
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     A plausibilidade do direito (fumus boni iuris) além 

do sobejamente demonstrado acima, repousa no fato de que ao passo de que a empresa 

devedora distribuiu pedido de recuperação judicial, atendendo a todos os requisitos da 

Lei para seu processamento (Artigos 48 e 51 da LRF), não restará outra alternativa ao 

juízo, do que cumprir o artigo 52 da LRF e processar sua recuperação, ou, no máximo, 

requerer a juntada de eventual documento faltante, que após sanado ensejará seu defe-

rimento, não tendo prejuízo a concessão de liminar que está sujeita a retratabilidade. 

 

     O Risco de Dano Irreparável (periculum in mora) 

se insere  no fato de se não for concedida liminar para a manutenção dos serviços essen-

ciais da Requerente, a mesma estará fadada a interromper sua produção, inclusive dani-

ficando maquinários que não podem ser paralisados e fatalmente perderá credibilidade 

de seus clientes o que poderá inviabilizar sua recuperação judicial e irá contra o princí-

pio da LRF que é preservação da empresa. (Artigo 47 da LRF) 

       

     O deferimento do pedido de tutela de urgência li-

minarmente (sem a oitiva da parte contrária) e conseqüente EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 

AS EMPRESAS BANDEIRANTE ENERGIA S.A, TELEFONICA BRASIL SA, 

CLARO E EMBRATEL PARA OBRIGÁ-LAS A CONTINUAR A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS OU A REESTABELECEREM IMEDIATAMENTE O FORNECIMENTO 

CASO OS MESMOS TENHAM SIDO INTERROMPIDOS, sob pena de multa diária 

por valor a ser definido por Vossa Excelência. (ressaltando apenas que a medida é vali-

da para créditos contraídos até a data do pedido de recuperação judicial). 

 

5- DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL 

 

     Todo a acima exposto aponta para o quadro de in-

suficiência financeira, incapacidade momentânea ao adimplemento de obrigações. Nes-

se sentido, a recuperanda que é uma empresa pequena, com faturamento mensal relati-
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vamente baixo, não possui condições nesse momento de arcar com as custas processuais 

que, em vista do seu passivo, deveria ser no importe de R$ 49.848,83. 

 

     Assim, pleiteia o diferimento das custas para o fi-

nal do processo.  

      

     A jurisprudência deste Tribunal de Justiça, por sua 

vez, tem entendido que “o fato de a agravante estar sob regime de concordata (recupe-

ração judicial) induz à presunção de que está com dificuldades econômicas, permitindo 

entrever sua momentânea incapacidade financeira para o recolhimento da taxa judi-

ciária, o que autoriza o diferimento pretendido” (AI n° 743.168-5/2, 8a Câmara de Di-

reito Público, rel. Des. Paulo Dimas Mascaretti, j. 27/02/2008)  

 

 

VOTO No 12.558 
AGRAVO DE INSTRUMENTO No 2082568-83.2016.8.26.0000 AGRAVANTE: No-

va União S/A Açúcar e Álcool (em recuperação judicial). AGRAVADA: Fazenda do 

Estado de São Paulo.  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Requerimento de assistência judiciária gratuita para 

pessoa jurídica Empresa beneficiada em recuperação judicial Impossibilidade financeira 

presumida, a justificar, pois, o diferimento de pagamento de custas RECURSO PRO-

VIDO EM PARTE. A situação de recuperação judicial induz a presunção de momen-

tânea impossibilidade financeira que, por sua vez, autoriza a concessão do benefício de 

diferimento de pagamento de custas, com base na Lei Estadual n° 11.608/03.  

 

6- CONSIDERAÇÕES FINAIS  

     

      

        A Requerente informa que apresentará no prazo legal de 

60 (sessenta) dias contados a partir do deferimento da Recuperação Judicial, o plano de 

sua Recuperação, conforme determina o art. 53 da referida Lei, para que, ao final, seja 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

74
43

-5
7.

20
16

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

12
1D

D
C

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
07

/2
01

6 
às

 1
0:

25
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
 e

 A
N

A
P

A
U

LA
 H

A
IP

E
K

.

fls. 33



 
 

 HAIPEK  ADVOGADOS  ASSOCIADOS 

 

 HAIPEK  ADVOGADOS  ASSOCIADOS 

34 
Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 801, 5 andar, São Paulo -SP 

Tel.: 5051-9333 Fax: 5051-2616 

concedida a recuperação judicial da Requerente por este D. Juízo, após a aprovação do 

plano pela assembléia geral de credores na forma do art. 45 da Lei de Recuperação Ju-

dicial e Falências, desde que, não tenha sofrido objeções dos credores conforme dispõe 

o art. 55 da referida Lei. 

 

 

7 - PEDIDOS 

     Desta forma, diante da documentação  juntada nos 

termos do art. 51, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX e atendendo o disposto no 

artigo 48 da Lei de Recuperação Judicial e Falências, bem como os requisitos para con-

cessão do pedido liminar, requer a Vossa Excelência: 

 

a)   Ante o exposto, considerando o risco de lesão grave e irreparável na hipótese das 

instituições financeiras, ao tomarem conhecimento do ajuizamento do presente feito, 

se apropriarem em definitivo dos recebíveis vinculados às garantias, a Requerente 

pugna pela CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA LIMINARMENTE E 

EM CARÁTER DE URGÊNCIA, EXPEDINDO O COMPETENTE OFÍCIO 

AO BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, com sede à R. 

Nove de Julho, 72 - Centro, Guarulhos - SP, 07010-040,  antes mesmo da apreciação 

do deferimento do processamento da recuperação judicial, no sentido de que V. Exa. 

determine, DE PLANO, que referida instituição financeira se abstenha de utilizar o 

mecanismo conhecido como “trava bancária”, e libere o livre acesso aos recebíveis, 

determinando que a mesma não crie qualquer obstáculo ao livre acesso  e movimen-

tação, pela Requerente, de quaisquer recebíveis vinculados a contratos, duplicatas 

mercantis ou direitos de crédito de qualquer natureza, assim como o resgate de quais-

quer aplicações financeiras, de forma que a Requerente possa ter à sua disposição  to-

das as receitas e valores provenientes ou de qualquer forma vinculados aos seus ne-

gócios, permitindo assim o equilíbrio de seu fluxo de caixa e a manutenção de sua vi-

abilidade econômico- financeira no curso do presente processo, e na hipótese da refe-

rida instituição financeira utilizar tal mecanismo, seja determinada por este i. Juizo a 

imediata reversão da operação com a restituição dos valores, no prazo máximo de 24 
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(vinte e quatro) horas, tudo sob pena de multa diária a ser arbitrada por V. Exa., vi-

sando assegurar a utilidade dos provimentos jurisdicionais futuros. 

b)  O deferimento do pedido liminar (sem a oitiva da parte contrária) e conseqüente 

EXPEDIÇÃO DE TUTELA DE URGENCIA LIMINARMENTE COM OFÍCIO 

A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS EMPRESAS: BANDEIRANTE ENERGIA 

S.A, com endereço à Rua Gomes de Carvalho, 1996, São Paulo, SP, CEP: 04547-

006;  TELEFONICA BRASIL SA, com endereço à Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 

1376 - Brooklin, São Paulo - SP, 04571-000; CLARO S/A, com endereço à Rua Fló-

rida, 1970, São Paulo, SP, CEP: 04564-001; e EMBRATEL S/A, com endereço à 

Rua Flórida, 1970, São Paulo, SP, CEP: 04564-001, PARA OBRIGÁ-LAS A 

CONTINUAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU A REESTABELECEREM 

IMEDIATAMENTE O FORNECIMENTO CASO OS MESMOS TENHAM 

SIDO INTERROMPIDOS, sob pena de multa diária por valor a ser definido por 

Vossa Excelência. (ressaltando apenas que a medida é valida para créditos contraídos 

até a data do pedido de recuperação judicial). 

 

c)  o DEFERIMENTO do processamento da  recuperação judicial da Requerente nos 

termos do art. 52 da referida Lei. 

 

d)  Deferimento do pagamento das custas processuais ao final do processo. 

 

                                       

      Protesta e requer provar o alegado por todos os 

meios em direito admitidos, em especial, juntada de documentos e tudo o que se fizer 

necessário ao regular deslinde do feito. 

 

       Requer, ao final, que todas as intimações e publi-

cações sejam feitas única e exclusivamente em nome dos patronos que esta subscrevem.  
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      Dá a causa, o valor de R$ R$ 4.984.883,82 (quatro 

milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e 

dois centavos). 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Guarulhos, 27 de julho de 2016. 

 

 

LUIZ FELIPE DE MOURA FRANCO 

OAB/SP 234.725 

 

 

ANAPAULA HAIPEK 

OAB/SP 146.951 
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